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CONHECIMENTOS BÁSICOS: 
 
Questão 2 – Questão anulada. 
Justificativa: Há duas alternativas corretas (C e E). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 
Questão 22 – Questão anulada. 
Justificativa: Há duas alternativas corretas (A e E). 
 
Questão 35 – Questão anulada. 
Justificativa: Há duas alternativas corretas (A e C). 
 
Questão 41 – Questão anulada. 
Justificativa: nas luxações das diartroses (articulações sinoviais com grande amplitude de 
movimentos), a lesão ligamentar está presente em todos os casos; as demais alternativas 
podem ocorrer em alguns casos. Faltou ao comando da questão especificar o grau de 
ocorrência requerido. 
 
Questão 48 – Resposta alterada. 
Justificativa: A resposta da questão foi alterada da alternativa A para B, pois a palavra 
“sinal” (visível) foi colocada indevidamente (o sintoma dor é a principal manifestação 
clínica dessa lesão), devendo ser considerada correta a alternativa B. 
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